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 1 - REQUERIMENTO

31208658951 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA -ME

002 ALTERACAO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

2244

2015

BELO HORIZONTE

16 Março 2018

Nº FCN/REMP

J173523817378

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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Identificação do Processo
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Data
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                         3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 
 
                          
   
         AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME 
 
 
 
 
 
Os signatários do presente instrumento: MARIA JÚLIA DOS SANTOS DOIN 
VIEIRA, brasileira, solteira, empresária, data nascimento 27/07/1983, portadora da 
cédula de identidade MG. 19.588.718, expedida pela Secretaria de Segurança Pública 
do Estado de Minas Gerais, inscrito no CPF/MF 734.257.371-04, residente e 
domiciliada Rua Damas Verdes, nº 40, bairro Jardim das Alterosas, Betim/MG, CEP 
32.673-244; RONEY DA ROCHA BRUM JÚNIOR, brasileiro, solteiro,data 
nascimento 07/02/1981, empresário, portador da cédula de identidade MG.11.022.344, 
expedida pela Secretaria de Segurança Pública de Minas Gerais, inscrita no CPF/MF 
043.510.596-56, residente e domiciliado Rua Damas Verdes, nº 40 bairro Jardim das 
Alterosas, Betim/MG, únicos sócios da SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 
denominada: AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME  
, registrada na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais sob o NIRC 31208658951 
em 09/12/2009  inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº. 11.383.230/0001-01,  resolvendo entre si e na melhor forma de 
direito, alterar suas disposições contratuais, mediante as cláusulas e condições seguintes 
e nos casos omissos pelos dispositivos da lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002, ou 
supletivamente pela lei 6.404 de dezembro de 1976:  
 
PRIMEIRA –– DO OBJETO SOCIAL:  O objeto social da sociedade passará ser: 
IMPRESSAO DE MATERIAIS GRAFICOS, IMPRESSAO DE MATERIAIS 
PUBLICITARIOS, BRINDES EM GERAL, 
SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, SERVICOS DE 
FOTOCOPIAS, IMPRESSAO DE ETIQUETAS DE PAPEL E 
VINIL, ADESIVOS EM VINIL TRANSPARENTE, BRANCO DE POLYESTER 
PRATA DOURADO E OUTROS, PLOTERS 
ADESIVOS, ADESIVOS IMANTADOS, ROTULOS EM GERAL, ADESIVOS 
CASCA DE OVO, ADESIVOS 
ELETROSTATICOS ( SEM COLA ), CRACHAS, CREDENCIAIS, PORTA 
CRACHA, CORDOES PARA CRACHAS, 
PRESILHAS METALICAS PARA CRACHAS, ROLLER CLIPS, CHIP PARA 
CRACHA E CARTAO PESSOAL, CARTOES 
MAGNETICOS, CARDAPIOS, CARTOES DE VISITA PAPEL COUCHE E 
PVC, APOSTILAS, BLOCOS DE ANOTACOES 
EM GERAL DE TODOS OS TIPOS, PASTAS, DISPLAYS, PLACAS DE 
ACRILICO, PLACAS DE PVC, PLACAS DE ACO, 
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TROFEUS, PLAQUETAS PATRIMONIAS, CANETAS, REGUAS, 
CHAVEIROS, CANECAS DE ACRILICO, PORCELANA E 
ALUMINIO, POLIESTILENO, CALENDARIOS DE MESA EM PVC, 
MARCADORES DE TEXTO COUCHE E PVC, BOTONS 
ADESIVOS, BOTONS AMERICANO, MEDALHAS, SQUEEZE, BONES, 
CAMISAS, UNIFORMES, CAMISETAS, FAIXAS 
PUBLICITARIAS EM LONA, TECIDOS, BANNER, PORTA BARNNER, 
CARTAZES, FOLDERS, PANFLETOS, FLAYERS, 
CONVITES, CERTIFICADOS, CARTOES POSTAIS, PLACAS DE ACM, 
VIDOR, PVC, ACRILICO, BRINDES, ARTIGOS 
DE PAPELARIA E ARMARINHO, MATERIAL GRAFICO E DE 
ESCRITORIO EM GERAL, FOLHINHAS, RISQUE 
RABISQUE, RELOGIO DE MESA E PAREDE, BLOCO DE RASCUNHO DE 
MESA, ESTOJOS EM GERAL, CARTEIRAS 
DE DESPACHANTES, MANUAL DE MOTO E CARRO, MATERIAIS 
GRAFICOS E DE BRINDES EM GERAL. 
 
 
SEGUNDA – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL:  
 
Em razão destas alterações, o Contrato Social Consolidado da sociedade passa a ter a 
seguinte redação: 
PRIMEIRA – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E SEDE: A denominação social da 
sociedade é  AMAZONAS COMÉRCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA - ME 
com sede à Av. Cristiano Machado, nº 373, bairro Concórdia, Belo Horizonte/MG, CEP 
31110-656. 
 
 
SEGUNDA – DO OBJETIVO SOCIAL E SEDE: a sociedade tem como objetivo o 
ramo de: IMPRESSAO DE MATERIAIS GRAFICOS, IMPRESSAO DE 
MATERIAIS PUBLICITARIOS, BRINDES EM GERAL, 
SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, SERVICOS DE 
FOTOCOPIAS, IMPRESSAO DE ETIQUETAS DE PAPEL E 
VINIL, ADESIVOS EM VINIL TRANSPARENTE, BRANCO DE POLYESTER 
PRATA DOURADO E OUTROS, PLOTERS 
ADESIVOS, ADESIVOS IMANTADOS, ROTULOS EM GERAL, ADESIVOS 
CASCA DE OVO, ADESIVOS 
ELETROSTATICOS ( SEM COLA ), CRACHAS, CREDENCIAIS, PORTA 
CRACHA, CORDOES PARA CRACHAS, 
PRESILHAS METALICAS PARA CRACHAS, ROLLER CLIPS, CHIP PARA 
CRACHA E CARTAO PESSOAL, CARTOES 
MAGNETICOS, CARDAPIOS, CARTOES DE VISITA PAPEL COUCHE E 
PVC, APOSTILAS, BLOCOS DE ANOTACOES 
EM GERAL DE TODOS OS TIPOS, PASTAS, DISPLAYS, PLACAS DE 
ACRILICO, PLACAS DE PVC, PLACAS DE ACO, 
TROFEUS, PLAQUETAS PATRIMONIAS, CANETAS, REGUAS, 
CHAVEIROS, CANECAS DE ACRILICO, PORCELANA E 
ALUMINIO, POLIESTILENO, CALENDARIOS DE MESA EM PVC, 
MARCADORES DE TEXTO COUCHE E PVC, BOTONS 
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ADESIVOS, BOTONS AMERICANO, MEDALHAS, SQUEEZE, BONES, 
CAMISAS, UNIFORMES, CAMISETAS, FAIXAS 
PUBLICITARIAS EM LONA, TECIDOS, BANNER, PORTA BARNNER, 
CARTAZES, FOLDERS, PANFLETOS, FLAYERS, 
CONVITES, CERTIFICADOS, CARTOES POSTAIS, PLACAS DE ACM, 
VIDOR, PVC, ACRILICO, BRINDES, ARTIGOS 
DE PAPELARIA E ARMARINHO, MATERIAL GRAFICO E DE 
ESCRITORIO EM GERAL, FOLHINHAS, RISQUE 
RABISQUE, RELOGIO DE MESA E PAREDE, BLOCO DE RASCUNHO DE 
MESA, ESTOJOS EM GERAL, CARTEIRAS 
DE DESPACHANTES, MANUAL DE MOTO E CARRO, MATERIAIS 
GRAFICOS E DE BRINDES EM GERAL. 
 
 
TERCEIRA – DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da sociedade é no valor de 
R$ 10.000,00, em moeda corrente nacional, e continuará girando por tempo 
indeterminado. 
Roney da Rocha Brum Júnior                     99%      R$ 9.900,00 
Maria Júlia dos Santos Doin Vieira            01%       R$   100,00         
 
PARÁGRAFO ÚNICO:  A responsabilidade de cada sócio (a) é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos (as) respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. As quotas representativas do capital social são impenhoráveis, não respondendo 
por obrigações particulares dos (as) sócios (as).  
 
QUARTA  - DA ALIENAÇÃO DAS QUOTAS:  Nenhuma cessão ou transferência de 
quotas poderá ser feita a terceiros por qualquer dos (as) sócios(as), sem expresso 
consentimento dos (as) outros (as) sócios (as). O (a) sócio (a) que desejar retirar-se da 
sociedade deverá manifestar-se, por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) 
dias. Formalizada a sua decisão, levantar-se-á um Balanço Especial Geral para apuração 
dos haveres a que o mesmo tenha direito, haveres estes que lhe serão pagos através de 
24 (vinte e quatro) promissórias da sociedade, de valores iguais e vencimentos 
trimestrais e consecutivos, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após a apuração 
dos haveres.  
 
QUINTA – DO INÍCIO DE ATIVIDADES E PRAZOS DE DURAÇÃO :  O início 
de atividades da sociedade se deu em: 09/12/2009, sendo o seu prazo de duração por 
tempo indeterminado. 
 
SEXTA – DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL: a administração da sociedade será 
exercida pelo sócio Roney da Rocha Brum Júnior, que assinará isoladamente, todos 
os documentos ativos e passivos da sociedade, bem como movimentação de contas 
bancárias, ficando os mesmos, no entanto proibidos de usarem a empresa para negócios 
estranhos à sociedade.  
 
Parágrafo primeiro:Os (a) sócios (a) administradores (a) declaram, sob as penas da lei 
de que não estão impedidos (a) de exercerem a administração da sociedade, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, 
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou á propriedade.  
Parágrafo segundo: O uso da denominação social competirá sempre isoladamente ao 
sócio administrador, que representarão a sociedade em juízo ou fora dele, ativa e/ou 
passivamente, nos atos e contratos de qualquer natureza e finalidade, com poderes para 
o foro em geral e especiais eventualmente necessários, conforme a legislação de 
regência. Ao administrador (a), na forma acima descrita, caberá, ainda, a alienação de 
bens, a emissão e endosso de cheques, emissão, endosso e avais de duplicatas, notas 
promissórias, letras de cambio e quaisquer outros títulos de credito ou documentos 
necessários a gestão da sociedade. 
 

Parágrafo terceiro: A denominação social somente poderá ser usada nos negócios 
pertinentes aos objetivos sociais, ficando expressamente vedado seu emprego para 
negócios estranhos aos interesses da empresa ou para assumir responsabilidade que não 
digam respeito ao seu objeto, seja em favor de qualquer cotista ou de terceiros. 
Parágrafo quarto: è admitida à constituição de administradores não-sócios mediante 
aprovação unânime dos (as) sócios (as). 
 
SÉTIMA- DA RETIRADA PRO-LABORE:  O sócio Roney da Rocha Brum 
Júnior,  por exercer a administração da sociedade tem  direito a uma retirada mensal, a 
título de ‘PRO-LABORE’, em valor a ser convencionado. 
 
OITAVA – DOS BALANÇOS E DEMONSTRAÇÕES DE RESULTADO: O 
exercício social deve coincidir com o ano civil e, em 31 de dezembro de cada ano, será  
levantado o balanço geral com a demonstração de resultado. A sociedade poderá, 
contudo, por deliberação dos (as) sócios (as), levantar balanços intermediários, ficando, 
desde já autorizada a capitalização e/ou distribuição dos resultados assim apurados.  
Parágrafo primeiro: Os lucros líquidos, depois de deduzidos os fundos, provisões e 
reservas, serão distribuídos aos (as) sócios (as) na proporção de suas quotas, podendo 
ainda, os mesmo permanecerem parcial ou totalmente suspensos.  
Parágrafo segundo: Não se efetuará nenhuma distribuição de lucros caso a sociedade 
tenha obrigações a pagar a curto e/ou prazo certo, de valor superior às disponibilidades 
também no mesmo prazo. 
Parágrafo terceiro: Fica a sociedade dispensada da publicação de seus balancetes, 
balanços patrimoniais e resultados.  
 
NÔNA – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE: A morte, incapacidade, insolvência, 
exclusão, dissidência ou retirada de qualquer sócio (a) não implicarão em dissolução da 
sociedade, se os(as) sócios (as) remanescentes, no prazo de 30 (trinta) dias de sua 
expressão ciência dos fatos, deliberarem a continuidade.  
 
Parágrafo primeiro:  Adotada a solução de continuar a sociedade, será levantado um 
balanço geral, apurando-se o valor real da participação societária, cuja importância será 
paga ao (a) sócio (a) (ou seus sucessores), sob a hipótese elencada, em ate doze parcelas 
mensais, iguais e sucessivas, devidamente corrigidas pelo índice da IGP-DI (FGV). 
Parágrafo segundo: A primeira parcela vencerá em 90 (noventa) dias contados da data 
em que os (as) sócios (as) remanescentes tomarem expressa ciência da morte, 
incapacidade, insolvência, exclusão, dissidência ou retirada. As demais parcelas vencer-
se-ão em igual dia dos meses subseqüentes 
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Parágrafo terceiro: Não ocorrendo à continuidade, a sociedade estará dissolvida, 
processando-se os tramites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio (a) ou 
terceiro que for indicado pela maioria absoluta do capital social. 
 
DÉCIMA – DA ASSEMBLÉIA GERAL:  As deliberações sociais, inclusive as que 
importem alteração do presente contrato social, serão tomadas em assembléia geral 
convocada pelos (as) sócios (as) a qualquer tempo, no prazo nunca inferior a 10 (dez) 
dias, prevalecendo o que dispuser pelos votos correspondentes, no mínimo a três 
quartos do capital social de acordo com o Art. 1.076 do Novo Código Civil Lei 
10.406/2002. 
Parágrafo primeiro: As reuniões e assembléias serão convocadas através de 
cientificação pessoal ou outra forma que comprove a notificação, sendo dispensada a 
publicação de editais de convocação, salvo nos casos em que algum dos (as) sócios (as) 
não possa ser localizado. 
Parágrafo segundo: A assembléia dos (as) sócios (as) instala-se com a presença, em 
primeira convocação, de titulares de no mínimo dois terços do capital social, e, em 
segunda, com qualquer número.   
Parágrafo terceiro: As deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados 
segundo o valor das cotas de cada um. Havendo empate prevalecerá a decisão tomada 
por maior número de sócios (as).  
Parágrafo quarto: As deliberações da assembléia constarão de ata a ser lavrada em 
livro próprio. 
 
 
DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PROIBIÇÕES DE ARQUIVAMENTO: Os sócios 
declaram sob as penas da Lei, que não se enquadram nas proibições de arquivamento, 
prevista no Art. 35, Inciso II, da Lei Federal 8.934 de 18/11/1994. 
 
DÉCIMA SEGUNDA – DAS FILIAIS: A sociedade não possui filiais, podendo, no 
entanto, abri-las onde e quando melhor convier aos (as) sócios (as). 
 
 
DÉCIMA TERCEIRA – DECLARAÇÃO E RESPONSABILIDADE: Os (as) 
sócios (as) administradores (as) declaram, sob as penas da lei, de que não estão 
impedidos (as) de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou à propriedade. 
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DÉCIMA QUARTA: Desde já, fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, em 
detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões  
oriundas, que porventura venham a ocorrer neste instrumento de contrato de sociedade 
empresária limitada . 
E, por estarem assim justos e pactuados, assinam o presente instrumento.  
Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2017.   
 
 
 
 
 
   
 
 
                                             
 
 
Roney da Rocha Brum Júnior                  Maria Júlia dos Santos Doin Vieira 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/572.740-6

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173523817378

Data

19/12/2017

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

734.257.371-04 MARIA JULIA DOS SANTOS DOIN VIEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6549719 em 19/03/2018 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA -ME, Nire 31208658951
e protocolo 175727406 - 19/12/2017. Autenticação: 24E7569C419BF827AF9BC428B6206A82672C8D59. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/572.740-6 e o código de segurança gZvk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E
BRINDES LTDA -ME, de nire 3120865895-1 e protocolado sob o número 17/572.740-6 em 19/12/2017,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 6549719, em 19/03/2018. O ato foi deferido
digitalmente pelo examinador Kassia Maria Cardoso de Paula. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

734.257.371-04 MARIA JULIA DOS SANTOS DOIN VIEIRA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

043.510.596-56 RONEY DA ROCHA BRUM JUNIOR

734.257.371-04 MARIA JULIA DOS SANTOS DOIN VIEIRA

Belo Horizonte. Segunda-feira, 19 de Março de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6549719 em 19/03/2018 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA -ME, Nire 31208658951
e protocolo 175727406 - 19/12/2017. Autenticação: 24E7569C419BF827AF9BC428B6206A82672C8D59. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/572.740-6 e o código de segurança gZvk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

KASSIA MARIA CARDOSO DE PAULA594.002.346-00

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 19 de Março de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6549719 em 19/03/2018 da Empresa AMAZONAS COMERCIO DE ADESIVOS E BRINDES LTDA -ME, Nire 31208658951
e protocolo 175727406 - 19/12/2017. Autenticação: 24E7569C419BF827AF9BC428B6206A82672C8D59. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-
Geral. Para validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/572.740-6 e o código de segurança gZvk
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 27/04/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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